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Lei nº 2454, de 12 de maio de 2026

 “Dispõe sobre a revogação da alínea "c", do Parágrafo único, do artigo 
67, da Lei Municipal nº 1.120, de 04 de abril de 2012, que por sua vez 
dispõe sobre o Plano de Cargo, Carreira e Vencimento do Magistério 
Público Municipal de Santo Antônio da Platina e dá outras providências”. 

A Câmara Municipal de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, de autoria do Executivo Municipal:

Art. 1º  Fica integralmente revogada a alínea "c", do Parágrafo único, do artigo 
67, da Lei Municipal nº 1.120, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, suplementadas, se necessário.

Art. 3º  Esta Lei passa a vigorar na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA/ ESTADO DO PARANÁ/PAÇO MUNICIPAL DR. ALÍCIO DIAS DOS REIS, 
em 12 de maio de 2026. –

GILSON DE JESUS ESTEVES
Prefeito Municipal
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